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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatério e voto do relator

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Miriam Costa Faccin (suplente convocada), Marcelo Oliveira, Savio Salomdo de Almeida
Nobrega, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
Ausente a conselheira Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, substituida pela Conselheiro Miriam
Costa Faccin.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acorddo 06-54.158 da 22 Turma da
DRJ/CTA, prolatada em 25 de fevereiro de 2016, que julgou improcedente a impugnacgédo
apresentada pelo sujeito passivo LL LOCADORA DE VEICULOS EIRELI contra Auto de
Infragdo lavrado contra o0 mesmo, com exigéncia de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, relativos a
fatos geradores ocorridos no ano-calendario de 2012.

Estdo sendo exigidos IRPJ (R$ 213.319,26 de imposto) e R$ 159.989,46 de multa
de oficio de 75%, e multa moratoria, por apuracdo incorreta do imposto e falta/insuficiéncia de
recolhimento do imposto: nos periodos de 03/2012, 06/2012, 09/2012, 12/2012, com
enquadramento legal nos arts. 518, 519, 541, 542 e 841 incisos Ill, 1V, V e VI do Decreto 3.000
(Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999) vigente a época.

Pelos mesmos fatos geradores estdo sendo exigidos a CSLL (R$ 213.319,26 de
contribuicdo e R$ 159.989,46 de multa de 75%, e a multa moratéria), PIS (R$ 40.950,74 de
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Miriam Costa Faccin (suplente convocada), Marcelo Oliveira, Savio Salomão de Almeida Nobrega, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente a conselheira Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, substituída pela Conselheiro Miriam Costa Faccin.
   Trata-se de recurso voluntario contra o acórdão 06-54.158 da 2ª Turma da DRJ/CTA, prolatada em 25 de fevereiro de 2016, que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo LL LOCADORA DE VEICULOS EIRELI contra Auto de Infração lavrado contra o mesmo, com exigência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, relativos a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2012.
 Estão sendo exigidos IRPJ (R$ 213.319,26 de imposto) e R$ 159.989,46 de multa de ofício de 75%, e multa moratória, por apuração incorreta do imposto e falta/insuficiência de recolhimento do imposto: nos períodos de 03/2012, 06/2012, 09/2012, 12/2012, com enquadramento legal nos arts. 518, 519, 541, 542 e 841 incisos III, IV, V e VI do Decreto 3.000 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999) vigente à época.
 Pelos mesmos fatos geradores estão sendo exigidos a CSLL (R$ 213.319,26 de contribuição e R$ 159.989,46 de multa de 75%, e a multa moratória), PIS (R$ 40.950,74 de contribuição e R$ 30.713,07 de multa de 75% e multa moratória) e Cofins (R$ 189.003,39 de contribuição e R$ 141.752,56 de multa de 75% e multa moratória).
 Segundo o consignado no Relatório Fiscal às e-fls. 39 a 45, a Autoridade Fiscal constatou, com base no aplicativo SISAP - Sistema de Auditoria Pública de Sergipe, administrado pelo TCE - Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, que o sujeito passivo auferiu receitas que não foram declaradas em DIPJ, DACON ou DCTF.
 Com base no sistema SISAP, a Autoridade Fiscal extraiu relatórios, nos quais constam os pagamentos realizados por diversos órgãos públicos ao sujeito passivo, documento intitulado "Relatório de Pagamentos", anexado ao processo. Com base nesse relatório a Autoridade Fiscal constatou que haviam fontes pagadoras que não constavam na relação de notas fiscais emitidas pelo sujeito passivo e elaborou um quadro denominado �Demonstrativo de Outras Receitas�, juntado às e-fls. 265 a 286, no qual constam a Unidade Gestora do contrato, a data da emissão da ordem de pagamento, o tipo de documento fiscal, série e número, o valor e a descrição do objeto do pagamento.
 Para corroborar a omissão de receita, a Autoridade Fiscal afirmou que a omissão estaria evidenciada pela sua movimentação financeira consolidada (contida no sistema Dossiê Integrado da Receita Federal), que estaria compatível com os valores obtidos a partir do SISAP.
 Por fim, a Autoridade Fiscal procedeu a levantamento dos valores de IRRF que também constam no sistema Dossiê Integrado, tendo elaborado o quadro �IRRF � Imposto de Renda Retido na Fonte por Órgãos Públicos � LL Locadora de Veículos Ltda�, juntado às e-fls. 597-598.
 O sujeito passivo impugnou o lançamento com o argumento que o lançamento de ofício exigiria prova segura acerca da ocorrência do fato gerador de um tributo e entende que não denotaria a realização de qualquer fato gerador de tributo o lançamento baseado em um relatório de empenhos publicado anualmente pelo TCE de Sergipe.
 O sujeito passivo alegou, ainda, que o "Relatório de Pagamentos", citado como ratificador dos dados sintéticos obtidos no SISAP, não passaria de um relatório de despesas globais por credor - sendo descabido chamá-lo de relatório de pagamento � obtido novamente a partir do SISAP (Sistema de Auditoria Pública de Sergipe, administrado pelo TCE -Tribunal de Contas do Estado de Sergipe), ou seja, utilizou-se dados do sistema para confirmar os dados obtidos no próprio sistema, conforme se poderia observar de uma análise da documentação juntada aos autos.
 Acrescentou o sujeito passivo, que os valores supostamente movimentados em conta corrente não implicam em recebimentos tributáveis, haja vista neles constarem operações creditícias, transferências entre contas correntes de mesma titularidade, valor da venda de bens integrantes do ativo imobilizado e etc, não se constituindo em prova minimamente segura acerca da realização dos fatos geradores dos tributos lançados. Citou como exemplo depósitos constantes da conta corrente no Banco do Brasil S/A e no Banco do Nordeste.
 Irresignou-se o sujeito passivo com o relatório "IRRF � Órgão Públicos", elaborado pela Fiscalização, alegando que a autoridade administrativa não identificou os valores retidos com os valores supostamente omitidos na DIPJ, DACON e DCTF, que constam do relatório obtido a partir do SISAP, base da ação fiscalizatória. Afirmou também que ao analisar o relatório "IRRF - Órgão Públicos", chega-se a um valor de receita de R$ 9.805.079,84, valor compatível com o total de rendimentos declarados pelo sujeito passivo de R$ 14.792.267,87.
 Acrescenta que seria de fundamental importância que o agente fiscalizador identificasse nas retenções realizadas a existência de valores que não tenham sido declarados, como forma de demonstrar a efetiva omissão de receita por parte do contribuinte.
 Alegou, por fim, o sujeito passivo, ser de fundamental importância para o deslinde da presente controvérsia a questão do regime de apuração dos tributos federais adotado pela empresa autuada, posto que a apuração dos tributos federais pode se dar mediante duas sistemáticas: regime de competências e regime de caixa. No regime de competência o tributo é apurado no momento em que o serviço ou mercadoria é fornecida, independentemente de ter havido o recebimento ou não do valor acordado, e no regime de caixa, apesar de ter emitido o documento fiscal, a apuração dos tributos somente se dará quando do recebimento efetivo do valor acordado. E no caso da empresa autuada a sistemática adotada para a apuração dos tributos federais foi do regime de competência, e a Autoridade Fiscal fundamentou o lançamento na existência de valores supostamente recebidos e não oferecidos à tributação.
 Admitindo-se a possibilidade das informações sobre movimentação financeiras serem verídicas, assim como os empenhos terem sido liquidados e pagos, não se poderia imputar a receita verificada a uma ausência de oferecimento dessa riqueza à tributação, pois pode tratar-se de um pagamento cujo serviço tenha sido contratado; prestado e declarado em competências anteriores.
 Irresignou-se o sujeito passivo contra a multa de oficio aplicada, considerando-a inconstitucional por ter caráter confiscatório. 
 Pleiteou a possibilidade de juntada de documentos e provas ao processo administrativo fiscal em momento posterior à impugnação.
 A impugnação foi julgada improcedente pela 2ª Turma da DRJ/CTA em acórdão assim ementado:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2012
 PROVA DOCUMENTAL. APRESENTAÇÃO NA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO.
 Nos termos da legislação do PAF, toda prova documental deve ser apresentada na impugnação, sob pena de preclusão, salvo exceções previstas.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Ano-calendário: 2012
 TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS FAZENDÁRIOS. CONVÊNIOS. LEGALIDADE.
 É legal a troca de informações fiscais entre órgãos fazendários por intermédio de convênios firmados, sendo legítima a autuação feita com base em dados obtidos por outros órgãos fiscalizadores como o Tribunal de Contas estadual.
 OMISSÃO DE RECEITAS. DADOS FORNECIDOS POR CONVÊNIO.
 Correto o lançamento de IRPJ, baseado em omissão de receitas, constatada mediante dados fornecidos por Tribunal de Contas estadual, com identificação de documento fiscal emitido pelo contribuinte descrevendo prestação de serviços, cujas receitas não foram tributadas.
 PIS. COFINS. CSLL. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO.
 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo ao PIS, à Cofins e à CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ.
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2012
 MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. PERCENTUAL. LEGALIDADE.
 Os percentuais da multa de ofício, exigíveis em lançamento de ofício, são determinados expressamente em lei, não dispondo as autoridades administrativas de competência para apreciar a constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
 Irresignado com o r. acórdão o ora Recorrente apresentou recurso voluntário, juntados às e-fls. 743 a 767, alegando o seguinte:
 1)em contraponto ao afirmado na decisão recorrida, alega que em nenhum momento colocou em dúvida a possibilidade de cooperação para troca de informações entre os entes federados, como supôs a DRJ. O que fez foi contestar as informações obtidas como prova segura da ocorrência do fato gerador, como exigido pela jurisprudência e pelo CARF;
 2)ratifica o seu entendimento que o lançamento de ofício foi fundamentado a partir de relatórios emitidos pelo SISAP � Sistema de Auditoria Pública de Sergipe, que disponibiliza as informações de empenhos realizados em face de determinado credor. Aduz que o empenho da despesa pública não denota a realização de qualquer pagamento, ou até mesmo fornecimento de mercadoria ou serviço, sendo medida essencialmente de direito financeiro visando atestar a existência de um destaque orçamentário (peça fictícia) para cobrir a contratação e futuro pagamento de uma despesa pública. Não se tratando de indicativo da realização do serviço e da despesa pública;
 3)afirma que a DRJ consignou que o lançamento foi realizado com base no �Demonstrativo de Outras Receitas � LL Locadora de Veículos LTDA�, e não com base em relatórios de empenhos, arrebatando que há inclusive referência a �dados de notas fiscais, havendo inclusive descrição de cada documento fiscal�. Questiona então: �Como pode o fiscal ter afirmado que havia correspondência entre as notas fiscais emitidas e o faturamento declarado, ao tempo em que ele efetua o seu lançamento com base em um relatório de pagamentos lastreados em documentos fiscais?�;
 4)alega que o demonstrativo de outras receitas faz referência a quaisquer pagamentos realizados dentro do ano calendário, o que, obviamente, pode ser um pagamento referente a uma nota fiscal emitida em outro ano fiscal cujo imposto já tenha sido pago, haja vista o regime de competência aplicado à empresa;
 5)reafirma a imprestabilidade do �Relatório de Pagamentos� para comprovação do fator gerador, por se tratar de relatório de despesas globais;
 6)reafirmou que os valores supostamente movimentados em conta corrente não implicam necessariamente recebimentos tributáveis, haja vista neles constarem operações creditícias, transferências entre contas correntes de mesma titularidade, valor da venda de bens integrantes do ativo imobilizado etc, não se constituindo em prova minimamente segura acerca da realização dos fatos geradores dos tributos lançados.
 7)reafirma que os valores constantes das retenções realizadas pelos órgãos públicos são totalmente compatíveis com os valores de receita por ele declarado;
 8)alega que a Autoridade Fiscal foi omissa quando da elaboração do relatório "IRRF � Órgão Públicos", por não ter identificados os valores retidos com os valores supostamente omitidos na DIPJ, DACON e DCTF, que constam do relatório obtido a partir do SISAP, base da ação fiscalizatória. Defende que a Autoridade Fiscal deveria ter identificado quais retenções não teriam sido declaradas para fim de demonstrar a omissão de receita pelo sujeito passivo;
 9)aduz que a Autoridade Fiscal fundamentou o lançamento na existência de supostos valores recebidos e não oferecidos à tributação, comparando, inclusive, os dados sobre empenhos disponibilizados pelo Tribunal de Contas do Estado e as informações sobre depósitos em conta corrente de sua titularidade, obtidas do Dossiê |Integrado da Receita Federal. Ocorre que a Autoridade Fiscal não tomou o cuidado de verificar a qual competência se referia o pagamento, alusivo a qual contrato, valor e etc.. Sobretudo sabendo que o sujeito passivo atua majoritariamente na seara pública, onde se sabe da enorme dificuldade de recebimento de valores, muitos deles inscritos em restos a pagar e deixados para o ano-seguinte;
 10)reafirma que a multa aplicada é inconstitucional por ter efeito confiscatório;
 11)irresigna-se contra a decisão recorrida quanto ao ônus que lhe caberia para provar que os serviços constantes dos empenhos não foram prestados pelo autuado, por se tratar de prova impossível. Cabendo ao Fisco a prova que tal serviço não foi prestado.
 Requereu ao final o provimento do recurso com o cancelamento do Auto de Infração.
 É o Relatório.
 VOTO
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e apresenta os demais requisitos de admissibilidade, assim dele conheço. 
 1.Do Lançamento de Ofício
 O lançamento de ofício decorreu da constatação pela Autoridade Fiscal que o Recorrente não ofereceu à tributação toda a receita auferida com serviços prestados à órgãos públicos. 
 A relação de notas fiscais emitidas foi entregue à Fiscalização que elaborou uma planilha intitulada �Relação de NFSe � LL Locadora de Veículos Ltda�, juntada às e-fls. 236 a 264, cujo excerto colaciono abaixo, para mostrar as informações prestadas:
 
 Com base no relatório de notas fiscais a Autoridade Fiscal elaborou uma planilha intitulada �NFS-e � Notas Fiscais de Serviço � LL Locadora de Veículos Ltda�, abaixo transcrita:
 
 E com base em pesquisas realizadas no sistema SISAP - Sistema de Auditoria Pública de Sergipe, administrado pelo TCE � Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, a Autoridade Fiscal elaborou quadro intitulado �Demonstrativo de Outras Receitas � LL Locadora de Veículos Ltda�, descrevendo receitas auferidas por prestação de serviços a órgãos públicos que supostamente não teriam sido oferecidas à tributação pelo Recorrente, juntado às e-fls. 265 a 286, discriminando receitas auferidas por prestação de serviços a órgãos públicos que não teriam sido oferecidas à tributação pelo Recorrente. O excerto abaixo do quadro mostra as informações contidas no referido quadro:
 
 A Autoridade Fiscal afirma que para reforçar as informações obtidas, de modo que não ficassem resumidas apenas aos dados sintéticos fornecidos pelo SISAP, extraiu relatórios dos pagamentos realizados pelos órgãos públicos, intitulados �Relatório de Pagamentos�, nos quais constam dados acerca da confirmação e dos meios de pagamentos utilizados. 
 8. O quadro intitulado Demonstrativo de Outras Receitas � LL Locadora de Veículos Ltda, descreve detalhadamente as receitas que deixaram de ser oferecidas à tributação, chegando-se aos valores registrados no resumo abaixo para o mesmo ano de 2012. Nele encontram-se, de forma majoritária, receitas acobertadas por outra série de notas fiscais, diferente daquelas notas fiscais de serviços eletrônicas apresentadas em atendimento à intimação.
 9. Existem alguns recebimentos que tiveram como contrapartida tão somente meros recibos, mas que não foram considerados na presente apuração por representarem duplicidade em relação às receitas vinculadas a notas fiscais, sejam eletrônicas ou não.
 10. Para que a informação sobre receitas não se resumisse apenas aos dados sintéticos fornecidos pelo SISAP, foram extraídos relatórios para registrar os pagamentos efetuados pelos diversos órgãos públicos, cujo documento intitulado Relatório de Pagamentos, também foi anexado à presente fiscalização. Na amostra em que foram identificados pagadores que não exigiram a NFS-e, encontram-se dados acerca da confirmação e dos meios empregados para efetivação dos pagamentos à LL Locadora de Veículos Ltda.
 O resumo consolidado do quadro �Demonstrativo de Outras Receitas� é o abaixo descrito:
 
 A Autoridade Fiscal considerou que a receita total auferida pelo Recorrente seria a soma da receita declarada com o tabela resumo acima do quadro �Demonstrativo de Outras Receitas�, chegando aos valores abaixo:
 
 A Autoridade Fiscal entendeu que o valor de receita apurada (no total de R$ 22.401.408,89) é compatível com a informação de movimentação financeira do Recorrente no ano-calendário de 2012 informada no Dossiê Integrado da Receita Federal. A movimentação financeira consolidada é a abaixo discriminadas:
 
 Com base nos valores de receita total apurados, a Autoridade Fiscal reapurou o IRPJ, CSLL , PIS e COFINS, conforme os quadros demonstrativos abaixo:
 
 
 
 
 2.Dos Argumentos de defesa
 2.1 Da adequação da apuração da receita omitida por meio dos relatórios do SISAP
 O Recorrente contesta a validade das informações obtidas por meios do sistema SISAP, ao argumento que as informações disponibilizadas são relativos a empenhos em face de determinado credor, servindo apenas como comprovação da existência de destaque orçamentário, não significando com isso que a prestação de serviço tenha sido realizada e que tenham sido pagas:
 Debruçando-se sobre a ação fiscalizatória que originou os autos de infração ora impugnados, vemos que tal ação se fundou nos dados obtidos a partir de pesquisas realizadas no aplicativo SISAP � Sistema de Auditoria Pública de Sergipe, sistema esse que disponibiliza as informações de empenhos realizados em face de determinado credor.
 Ocorre que o empenho da despesa pública não denota a realização de qualquer pagamento, ou até mesmo fornecimento de mercadoria ou serviço, sendo medida essencialmente de direito financeiro visando atestar a existência de um destaque orçamentário (peça fictícia) para cobrir a contratação e futuro pagamento de uma despesa pública. Não se trata de menor indicativo da realização do serviço e da despesa pública.
 Estabelece o art. 58 da lei 4.320/64:
 Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.
 O art. 60 e seguintes do mesmo diploma legal assim dispõem:
 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
 Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após
 sua regular liquidação.
 Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
 § 1° Essa verificação tem por fim apurar:
 I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
 II - a importância exata a pagar;
 III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
 § 29 A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:
 I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;
 II - a nota de empenho;
 III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.
 Vê-se, pois, da leitura dos dispositivos legais transcritos que o empenho é uma fase preliminar à realização da despesa pública, sendo sucedida pela liquidação e posteriormente pelo pagamento.
 Muito clara a legislação supra quando assinala que somente pode haver pagamento com a existência de prévio empenho e liquidação.
 Acerca da liquidação, essa consiste na verificação da realização do objeto contratado pela análise de contratos, nota de empenho e comprovante da entrega ou da prestação efetiva do serviço, para autorizar futuro pagamento, que ainda não se realizou.
 Interpretando-se os dispositivos acerca da liquidação podemos concluir, estreme de qualquer dúvida, que na liquidação da despensa pública poderá se verificar que um serviço não foi prestado, em que pese regularmente empenhado, quando, então, não haverá qualquer pagamento.
 Tal fato pode se dar por diversos motivos, desde a ausência de ordem de serviço por parte da administração pública, pela simples inexecução contratual por parte do fornecedor regularmente contratado, dentre outros tantos motivos.
 De fato, o que merece destaque é que o empenho de uma despesa pública consiste em uma das fases da despesa pública, havendo a necessidade de que haja liquidação e posterior pagamento para que ela se consume.
 No caso dos autos de infração ora impugnados, a autoridade administrativa não se preocupou em prosseguir na análise de toda a despesa pública, limitando-se a verificar a existência de empenhos para presumir a realização do fato gerador dos tributos lançados.
 Esqueceu-se o agente público das lições mais comezinhas de direito financeiro, onde podemos constatar que empenho é o mero destaque orçamentário para fazer frente a um pagamento futuro, desde que regularmente contratado aquele fornecedor, regularmente liquidada a despesa, através da efetiva prestação do serviço ou fornecimentos da mercadoria, para se chegar ao desfecho que é o pagamento.
 Anote-se que o empenho regularmente efetivado não implica nem mesmo na realização da contratação, posto que são fases distintas, devendo aquele necessariamente preceder esse. Está clara a inutilidade desse relatório de empenhos para o fim de se constituir prova concreta e hábil da ocorrência do fato gerador dos tributos lançados de ofício pela autoridade administrativa.
 Vê-se, portanto, que o Recorrente alega que a Autoridade Fiscal baseou-se em relatório de empenho para elaborar o quadro �Demonstrativo de Outras Receitas� o que seria inadequado por não significar, necessariamente que o serviço fora prestado, e que teria sido liquidado e pago.
 O Recorrente está correto quando aos estágios da despesa orçamentária que são os seguintes, de acordo com a Lei n° 4.320/64: empenho, liquidação e pagamento.
 O empenho é o ato administrativo em que a autoridade competente cria a obrigação de pagamento, consistente da reserva da dotação orçamentária para um determinado fim especifico, formalizado mediante um documento denominado �Nota de Empenho�, no qual constam o nome do credor, o valor da despesa e demais informações necessárias para o controle da execução orçamentária.
 A liquidação consiste na verificação, por um responsável � o fiscal do contrato � que verifica o direito adquirido pelo credor pela confirmação da entrega do bem ou se a prestação de serviço se está de acordo com o contratado, se a importância a ser paga está correta e se o beneficiário do pagamento está correto para a extinção da obrigação. 
 Por fim, tendo sido liquidado a despesa com o ateste, ocorre a entrega do numerário ao credor por meio de cheque ou crédito em conta corrente.
 Ocorre, porém, que a Autoridade Fiscal não se baseou em notas de empenho, mas no �Relatório da Nota de Empenho�, nos quais constam os valores do empenho, valores liquidados e pagos, tendo como exemplo o Relatório da Nota de Empenho � NE� da Unidade Gestora 006320 � Câmara Municipal de Umbaúba (e-fls. 320), abaixo colacionada:
 
 O contrato acima trata da prestação de serviço de locação de veículo, cujo pagamento é feito mensalmente, tendo sido a comprovação realizada por meio do �Relatório de Pagamento do Empenho� ao qual se referiu a Autoridade Fiscal, no qual consta a data do pagamento e o valor pago, conforme excerto extraído do relatório da e-fl. 321:
 
 A Autoridade Fiscal juntou ainda o �Relatório de Análise de Pagamento� de uma das ordens de pagamento, emitida em 01/02/2012 no valor de R$ 5.540,00, realizado por meio de transferência bancária da conta 3000583, agência 22 do Banco do Estado de Sergipe (e-fl. 322):
 
 A Autoridade Fiscal informou no quadro �Demonstrativo de Outras Receitas � LL Locadora Ltda� exatamente o valor contido no �Relatório de Pagamento de Empenho�, conforme excerto abaixo do mês de fevereiro de 2022:
 
 A comprovação de que as informações obtidas do �Relatório da Nota de Empenho�, do �Relatório de Pagamento do Empenho� e do �Relatório de Análise de Pagamento� indicam o pagamento pelos serviços prestados, é corroborado, inclusive, por informações prestadas pelo próprio Recorrente por notas fiscais emitidas incluídas na �RELAÇÃO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA�, cujo informação relativa ao tomador do serviço �Câmara Municipal de Umbaúba� está descrita na planilha abaixo:
 ÓRGÃO PÚBLICO - TOMADOR
 DATA
 NFSe
 Valor Total
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 30/03/2012
 201200000000231
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 27/04/2012
 201200000000327
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 30/05/2012
 201200000000414
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 02/07/2012
 201200000000527
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 31/07/2012
 201200000000634
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 31/08/2012
 201200000000736
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 26/09/2012
 201200000000860
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 29/10/2012
 201200000000957
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 29/11/2012
 201200000001079
 5.540,00
 
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 28/12/2012
 201200000001216
 1.293,33
 
 Total
 
 
 51.153,33
 
 Até aqui, é possível concluir que, ao contrário do que defende a Recorrente, as informações obtidas dos relatórios emitidos pelo sistema SISAP são hábeis e suficientes para comprovar que o Recorrente recebeu o pagamento pelos serviços prestados.
 Também se constata que o Recorrente não ofereceu à tributação a totalidade da receita auferida, eis que informou a emissão de R$ 51.153,33 de notas fiscais, mas recebeu R$ 56.693,33.
 Por outro lado, verifico que a Autoridade Fiscal não constatou que o Recorrente havia relacionado notas fiscais para acobertar serviços prestados para a Câmara Municipal de Umbaúba na RELAÇÃO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA�e então considerou o valor recebido como receita não declarada no quadro �Demonstrativo de Outras Receitas � LL Locadora Ltda�. Portanto, relacionou indevidamente o valor (ou pelo menos parte dele, já que a Recorrente não declarou todo o valor recebido, como visto acima).
 Comparando a �RELAÇÃO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEÍCULOS� LTDA� com o quadro �Demonstrativo de Outras Receitas � LL Locadora Ltda� elaborado pela Fiscalização, constato que a Autoridade Fiscal relacionou como receita não declarada valores que o Recorrente havia declarado (com alguma divergência de valores) nas notas fiscais entregues ao FISCO. Os órgãos pagadores são os seguintes:
 ORG
 Unidade Gestora
 
 006202
 BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
 
 002319
 CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDABA
 
 005310
 CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
 
 003322
 CAMARA MUNICIPAL DE JAPOATA
 
 001318
 CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA
 
 006320
 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
 
 005404
 EMPRESA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
 
 005405
 FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES
 
 001116
 FUNDACAO MUNICIPAL DO TRABALHO
 
 009128
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LAGARTO
 
 009148
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOSSA SEN
 
 009172
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDO
 
 009152
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ROSARIO D
 
 009060
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBECA
 
 009073
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRINHAS
 
 009064
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POCO REDONDO
 
 009026
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROSARIO DO CATETE
 
 009056
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ITAPORANGA D AJUDA
 
 003310
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS
 
 005304
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D AJUDA
 
 006303
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO
 
 001312
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
 
 002304
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES
 
 005301
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS
 
 001302
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCO REDONDO
 
 003311
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE
 
 005377
 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO - ARACAJU
 
 Não foi possível confirmar os valores pagos, pois a Autoridade Fiscal não juntou ao processo o �Relatório da Nota de Empenho�, no qual consta o valor empenhado, o valor liquidado e o valor pago, bem como os �Relatório de Pagamento do Empenho� e do �Relatório de Análise de Pagamento� que discriminam os valore mensais pagos, a data e a forma de pagamento.
 Considero, portanto, necessário converter o julgamento em diligência para que a Autoridade junte os Relatório de Nota de Empenho� de todos os órgãos pagadores relacionados no quadro ��Demonstrativo de Outras Receitas � LL Locadora Ltda�, excluindo os valores recebidos já informados na �RELAÇÃO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEÍCULOS� para que seja refeita apuração da efetiva receita omitida. 
 2.2 Da movimentação financeira
 O Recorrente alega que é imprópria a utilização da movimentação financeira para comprovar a existência de recebimentos tributáveis, porque os valores movimentados em conta corrente não implicam necessariamente em recebimentos tributáveis, haja vista neles constarem operações creditícias, transferências entre contas correntes de mesma titularidade, valor da venda de bens integrantes do ativo imobilizado etc.
 O Recorrente juntou extratos bancários para sustentar seu argumento e além disso suscita que seria inadequado a apuração com base na movimentação bancária, pois apura o lucro com base no regime de competência.
 Ocorre que a apuração da receita omitida não foi realizada com base na movimentação financeira e sim, conforme amplamente detalhado no Relatório Fiscal, com base nos relatórios emitidos pelo sistema SISAP. O valor consolidado dos valores creditado em conta corrente só foi utilizado para verificar a compatibilidade com o valor total da receita apurada.
 Além dos mais, o Recorrente apenas suscita, mas não apresenta comprovação, de que parte dos valores creditados foram decorrentes de operações de crédito, transferências entre contas correntes de mesma titularidade, venda de bens integrantes do ativo imobilizado e etc. 
 2.3 Da sistemática de apuração dos tributos
 Afirma o Recorrente que utiliza o regime de competência para apuração dos tributos, mas que a Autoridade Fiscal fundamentou o lançamento na existência de valores supostamente recebidos e não oferecidos à tributação, comparando, inclusive, os dados sobre empenhos disponibilizados pelo Tribunal de Contas do Estado e as informações sobre depósitos em conta corrente cujo titular é a autuada, obtidas a partir do Dossiê Integrado Receita Federal.
 Questiona então, como saber se os pagamentos realizados e considerados não oferecidos à tributação não se referiam a pagamento relativo serviços contratados, prestados e declarados em competências anteriores?
 Assevera que a Autoridade Fiscal deixou de indicar de maneira clara a qual competência se referia o pagamento.
 Equivoca-se o Recorrente.
 Caso um serviço tenha sido prestado, não tenha sido liquidado, ou ainda que tenha sido liquidado mas não tenha sido pago no exercício financeiro, será inscrito em uma das seguintes rubricas de restos a pagar: �Empenhado a Liquidar� , relativas a despesas a liquidar ou em liquidação (não processadas) ou �Liquidado a Pagar�, relativas a despesas já liquidadas (processadas).
 Essa informação consta precisamente no �Relatório da Nota de Empenho�, como se verifica no excerto abaixo, no caso da Unidade Gestora 001326 Câmara Municipal de Canindé de São Francisco (e-fls. 308):.
 
 O �Relatório dos Pagamentos de Empenho�, juntado à e-fl. 309 demonstram as datas dos pagamentos e os valores pagos, indicam que os empenhos foram liquidados e pagos no mesmo exercício financeiro, não havendo dívidas inscritas em restos a pagar:
 
 Além disso, apesar de injusto, mesmo que o Recorrente não tenha recebido pelo serviço prestado no exercício, tendo emitido a nota fiscal de serviço, a receita deve ser oferecida à tributação pela sua opção pelo regime de competência.
 Por fim, como o levantamento que a Autoridade Fiscal fez da receita omitida foi fundamentado em documento fiscal emitido para acobertar serviço prestado, e não pelos valores creditados em conta corrente, correto o levantamento realizado.
 2.4 Da compatibilidade das retenções com os valores declarados
 O Recorrente contesta a alegação da Autoridade Fiscal que os valores constantes do relatório "1RRF � Órgão Públicos" ratificam a existência de receitas tributáveis não oferecidas à tributação pelo contribuinte.
 Aduz que ao analisar o documento elaborado pela Autoridade Fiscal intitulado �IRRF � Órgão Públicos", constata que ao valor total de retenções calculados sobre o valor total de R$ 9.805.079,84 é compatível com o total de rendimentos declarado pelo Recorrente de R$ 14.792.267,87.
 Afirma também o Recorrente que a Autoridade Fiscal não identificou dentre os valores retidos quais teriam sido omitidos na DIPJ, DACON e DCTF, e que constam no relatório obtido a partir do SISAP.
 A primeira incongruência na afirmação do Recorrente é a compatibilidade da retenção sobre receita de R$ 9.805.079,84, informada em DIRF, com o total de receita declarada pelo Recorrente de R$ 14.792.267,87. Apesar do valor declarado ser maior que o valor de rendimento informado em DIRF, não se pode considerar como situação normal e compatibilidade de valores.
 E isso vem demonstrar mais um fato: que alguns órgãos públicos não fizeram a retenção a que estavam obrigados . E isso é demonstrado, inclusive, nos relatórios de Análise de Pagamento. Vejamos duas situações distintas, uma com a informação da retenção e outra sem a informação de retenção 
 Com informação da retenção (e-fl. 304):
 
 Sem informação da retenção (e-fl. 310):
 
 Conclui-se, portanto, que no presente caso, os rendimentos apurados com base nas informações prestadas em DIRF não se prestam a corroborar os rendimentos declarados pelo Recorrente.
 É importante consignar que a não retenção, além de configurar infração à legislação tributária, sujeitando a fonte pagadora à multa, traz efeitos deletérios na arrecadação de tributos, prejudicando o próprio ente federado nas transferências constitucionais de distribuição da arrecadação do imposto de renda.
 Por fim, também deve ser afastado o argumento do Recorrente que a Autoridade Fiscal não identificou dentre os valores retidos quais teriam sido omitidos na DIPJ, DACON e DCTF, e que constam no relatório obtido a partir do SISAP. Isso porque não foi com base nos valores informados em DIRF que a Autoridade considerou a omissão, mas como relatado a exaustão, a omissão foi apurada na comparação das receitas informadas na �RELAÇÃO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEÍCULOS� com as informações de pagamento levantadas com os relatórios do SISAP. 
 Conclusão
 Por todo o exposto, voto em CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a Autoridade junte todos os �Relatórios da Nota de Empenho�, �Relatório de Pagamento do Empenho� e �Relatório de Análise de Pagamento� relativas às receitas consideradas não declaradas e reapure a receita omitida excluindo-se as receitas informadas na �RELAÇÃO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEÍCULOS� .
 A Autoridade Fiscal diligenciante deverá elaborar relatório circunstanciado e conclusivo, informando e detalhando quais valores foram excluídos, quais foram mantidos e o novo valor apurado, não deixando de confirmar os valores que foram efetivamente liquidados, sem prejuízo de intimar o Recorrente a apresentar outras informações que a Autoridade Fiscal julgar necessário para o deslinde da questão.
 Deve ser dado ciência do relatório ao Recorrente, abrindo-lhe prazo de 30 dias para manifestar.
 Em seguida o processo dever retornar ao CARF para continuidade do julgamento.
 É como voto. 
  (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama
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contribuicdo e R$ 30.713,07 de multa de 75% e multa moratoria) e Cofins (R$ 189.003,39 de
contribuicdo e R$ 141.752,56 de multa de 75% e multa moratoria).

Segundo o consignado no Relatorio Fiscal as e-fls. 39 a 45, a Autoridade Fiscal
constatou, com base no aplicativo SISAP - Sistema de Auditoria Publica de Sergipe,
administrado pelo TCE - Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, que o sujeito passivo auferiu
receitas que ndo foram declaradas em DIPJ, DACON ou DCTF.

Com base no sistema SISAP, a Autoridade Fiscal extraiu relatrios, nos quais
constam os pagamentos realizados por diversos 6rgaos publicos ao sujeito passivo, documento
intitulado "Relatério de Pagamentos”, anexado ao processo. Com base nesse relatorio a
Autoridade Fiscal constatou que haviam fontes pagadoras que ndo constavam na relagdo de notas
fiscais emitidas pelo sujeito passivo e elaborou um quadro denominado “Demonstrativo de
Outras Receitas”, juntado as e-fls. 265 a 286, no qual constam a Unidade Gestora do contrato, a
data da emissdo da ordem de pagamento, o tipo de documento fiscal, série e nimero, o valor € a
descricdo do objeto do pagamento.

Para corroborar a omissao de receita, a Autoridade Fiscal afirmou que a omisséo
estaria evidenciada pela sua movimentacdo financeira consolidada (contida no sistema Dossié
Integrado da Receita Federal), que estaria compativel com os valores obtidos a partir do SISAP.

Por fim, a Autoridade Fiscal procedeu a levantamento dos valores de IRRF que
também constam no sistema Dossi€ Integrado, tendo elaborado o quadro “IRRF — Imposto de
Renda Retido na Fonte por Orgdos Publicos — LL Locadora de Veiculos Ltda”, juntado as e-fls.
597-598.

O sujeito passivo impugnou o langamento com o argumento que o langamento de
oficio exigiria prova segura acerca da ocorréncia do fato gerador de um tributo e entende que nao
denotaria a realizacdo de qualquer fato gerador de tributo o langamento baseado em um relatério
de empenhos publicado anualmente pelo TCE de Sergipe.

O sujeito passivo alegou, ainda, que o "Relatério de Pagamentos", citado como
ratificador dos dados sintéticos obtidos no SISAP, ndo passaria de um relatério de despesas
globais por credor - sendo descabido chamé-lo de relatério de pagamento — obtido novamente a
partir do SISAP (Sistema de Auditoria Publica de Sergipe, administrado pelo TCE -Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe), ou seja, utilizou-se dados do sistema para confirmar os dados
obtidos no proprio sistema, conforme se poderia observar de uma analise da documentacao
juntada aos autos.

Acrescentou 0 sujeito passivo, que os valores supostamente movimentados em
conta corrente ndo implicam em recebimentos tributaveis, haja vista neles constarem operagoes
crediticias, transferéncias entre contas correntes de mesma titularidade, valor da venda de bens
integrantes do ativo imobilizado e etc, ndo se constituindo em prova minimamente segura acerca
da realizacdo dos fatos geradores dos tributos lancados. Citou como exemplo depdsitos
constantes da conta corrente no Banco do Brasil S/A e no Banco do Nordeste.

Irresignou-se 0 sujeito passivo com o relatorio "IRRF — Orgdo Publicos",
elaborado pela Fiscalizagéo, alegando que a autoridade administrativa ndo identificou os valores
retidos com os valores supostamente omitidos na DIPJ, DACON e DCTF, que constam do
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relatorio obtido a partir do SISAP, base da acao fiscalizatoria. Afirmou também que ao analisar o
relatério "IRRF - Orgdo Publicos”, chega-se a um valor de receita de R$ 9.805.079,84, valor
compativel com o total de rendimentos declarados pelo sujeito passivo de R$ 14.792.267,87.

Acrescenta que seria de fundamental importancia que o agente fiscalizador
identificasse nas retencdes realizadas a existéncia de valores que ndo tenham sido declarados,
como forma de demonstrar a efetiva omisséo de receita por parte do contribuinte.

Alegou, por fim, o sujeito passivo, ser de fundamental importancia para o deslinde
da presente controvérsia a questdo do regime de apuracdo dos tributos federais adotado pela
empresa autuada, posto que a apuracdo dos tributos federais pode se dar mediante duas
sistematicas: regime de competéncias e regime de caixa. No regime de competéncia o tributo é
apurado no momento em que o servico ou mercadoria é fornecida, independentemente de ter
havido o recebimento ou ndo do valor acordado, e no regime de caixa, apesar de ter emitido o
documento fiscal, a apuracdo dos tributos somente se dara quando do recebimento efetivo do
valor acordado. E no caso da empresa autuada a sistematica adotada para a apuragdo dos tributos
federais foi do regime de competéncia, e a Autoridade Fiscal fundamentou o langcamento na
existéncia de valores supostamente recebidos e ndo oferecidos a tributacao.

Admitindo-se a possibilidade das informagdes sobre movimentacdo financeiras
serem veridicas, assim como os empenhos terem sido liquidados e pagos, ndo se poderia imputar
a receita verificada a uma auséncia de oferecimento dessa riqueza a tributacéo, pois pode tratar-
se de um pagamento cujo servico tenha sido contratado; prestado e declarado em competéncias
anteriores.

Irresignou-se o sujeito passivo contra a multa de oficio aplicada, considerando-a
inconstitucional por ter carater confiscatorio.

Pleiteou a possibilidade de juntada de documentos e provas ao Processo
administrativo fiscal em momento posterior a impugnacao.

A impugnacéo foi julgada improcedente pela 22 Turma da DRJ/CTA em ac6rddo
assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2012

PROVA DOCUMENTAL. APRESENTACAO NA IMPUGNACAO.
PRECLUSAO.

Nos termos da legislacdo do PAF, toda prova documental deve ser apresentada
na impugnacéo, sob pena de precluséo, salvo excecdes previstas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario; 2012

TROCA DE INFORMAGOES ENTRE ORGAOS FAZENDARIOS.
CONVENIOS. LEGALIDADE.
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E legal a troca de informagdes fiscais entre 6rgéos fazendarios por intermédio
de convénios firmados, sendo legitima a autuacdo feita com base em dados
obtidos por outros 6rgaos fiscalizadores como o Tribunal de Contas estadual.

OMISSAO DE RECEITAS. DADOS FORNECIDOS POR CONVENIO.

Correto o langamento de IRPJ, baseado em omissdo de receitas, constatada
mediante dados fornecidos por Tribunal de Contas estadual, com identificacdo
de documento fiscal emitido pelo contribuinte descrevendo prestacdo de
Servigos, cujas receitas ndo foram tributadas.

PIS. COFINS. CSLL. DECORRENCIA. LANCAMENTO REFLEXO.

Versando sobre as mesmas ocorréncias féticas, aplica-se ao lancamento reflexo
alusivo ao PIS, & Cofins e a CSLL o que restar decidido no langamento do IRPJ.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2012

MULTA DE OFICIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE.
PERCENTUAL. LEGALIDADE.

Os percentuais da multa de oficio, exigiveis em lancamento de oficio, sdo
determinados expressamente em lei, ndo dispondo as autoridades
administrativas de competéncia para apreciar a constitucionalidade de normas
legitimamente inseridas no ordenamento juridico.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Irresignado com o r. acérddo o ora Recorrente apresentou recurso voluntério,
juntados as e-fls. 743 a 767, alegando o seguinte:

1)em contraponto ao afirmado na decisdo recorrida, alega que em nenhum
momento colocou em divida a possibilidade de cooperacdo para troca de informacGes entre 0s
entes federados, como supbs a DRJ. O que fez foi contestar as informagdes obtidas como prova
segura da ocorréncia do fato gerador, como exigido pela jurisprudéncia e pelo CARF;

2)ratifica o0 seu entendimento que o langcamento de oficio foi fundamentado a
partir de relatorios emitidos pelo SISAP — Sistema de Auditoria Publica de Sergipe, que
disponibiliza as informacGes de empenhos realizados em face de determinado credor. Aduz que
0 empenho da despesa publica ndo denota a realizacdo de qualquer pagamento, ou até mesmo
fornecimento de mercadoria ou servigco, sendo medida essencialmente de direito financeiro
visando atestar a existéncia de um destaque orgamentario (peca ficticia) para cobrir a contratagédo
e futuro pagamento de uma despesa publica. Ndo se tratando de indicativo da realizagdo do
servico e da despesa publica;

3)afirma que a DRJ consignou que o lancamento foi realizado com base no
“Demonstrativo de Outras Receitas — LL Locadora de Veiculos LTDA”, e ndo com base em
relatorios de empenhos, arrebatando que hé inclusive referéncia a “dados de notas fiscais,
havendo inclusive descrigao de cada documento fiscal”. Questiona entdo: “Como pode o fiscal
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ter afirmado que havia correspondéncia entre as notas fiscais emitidas e o faturamento declarado,
ao tempo em que ele efetua o seu lancamento com base em um relatério de pagamentos
lastreados em documentos fiscais?”’;

4)alega que o demonstrativo de outras receitas faz referéncia a quaisquer
pagamentos realizados dentro do ano calendario, o que, obviamente, pode ser um pagamento
referente a uma nota fiscal emitida em outro ano fiscal cujo imposto ja tenha sido pago, haja
vista 0 regime de competéncia aplicado a empresa;

5)reafirma a imprestabilidade do “Relatorio de Pagamentos” para comprovagao do
fator gerador, por se tratar de relatério de despesas globais;

6)reafirmou que os valores supostamente movimentados em conta corrente ndo
implicam necessariamente recebimentos tributaveis, haja vista neles constarem operacdes
crediticias, transferéncias entre contas correntes de mesma titularidade, valor da venda de bens
integrantes do ativo imobilizado etc, ndo se constituindo em prova minimamente segura acerca
da realizacdo dos fatos geradores dos tributos langados.

T)reafirma que os valores constantes das retencdes realizadas pelos 6rgdos
publicos sdo totalmente compativeis com os valores de receita por ele declarado;

8)alega que a Autoridade Fiscal foi omissa quando da elaboracdo do relatorio
"IRRF — Orgdo Publicos", por ndo ter identificados os valores retidos com os valores
supostamente omitidos na DIPJ, DACON e DCTF, que constam do relatdrio obtido a partir do
SISAP, base da acdo fiscalizatéria. Defende que a Autoridade Fiscal deveria ter identificado
quais retencdes ndo teriam sido declaradas para fim de demonstrar a omissdo de receita pelo
sujeito passivo;

9)aduz que a Autoridade Fiscal fundamentou o lancamento na existéncia de
supostos valores recebidos e ndo oferecidos a tributacdo, comparando, inclusive, os dados sobre
empenhos disponibilizados pelo Tribunal de Contas do Estado e as informacdes sobre depositos
em conta corrente de sua titularidade, obtidas do Dossié |Integrado da Receita Federal. Ocorre
que a Autoridade Fiscal ndo tomou o cuidado de verificar a qual competéncia se referia o
pagamento, alusivo a qual contrato, valor e etc.. Sobretudo sabendo que o sujeito passivo atua
majoritariamente na seara publica, onde se sabe da enorme dificuldade de recebimento de
valores, muitos deles inscritos em restos a pagar e deixados para 0 ano-seguinte;

10)reafirma que a multa aplicada é inconstitucional por ter efeito confiscatorio;

11)irresigna-se contra a decisdo recorrida quanto ao énus que lhe caberia para
provar que o0s servicos constantes dos empenhos ndo foram prestados pelo autuado, por se tratar
de prova impossivel. Cabendo ao Fisco a prova que tal servi¢o ndo foi prestado.

Requereu ao final o provimento do recurso com o cancelamento do Auto de
Infrag&o.

E o Relatério.

VOTO
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Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e apresenta o0s demais requisitos de
admissibilidade, assim dele conheco.

1.Do Langamento de Oficio

O lancamento de oficio decorreu da constatacdo pela Autoridade Fiscal que o
Recorrente ndo ofereceu a tributacdo toda a receita auferida com servigos prestados a 6rgaos
publicos.

A relacdo de notas fiscais emitidas foi entregue a Fiscalizacdo que elaborou uma
planilha intitulada “Relacdo de NFSe — LL Locadora de Veiculos Ltda”, juntada as e-fls. 236 a
264, cujo excerto colaciono abaixo, para mostrar as informacdes prestadas:

MNFS-e - Notas Fiscais de Servigo — LL Locadora de Veiculos Ltda

RELAGAO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ORGAO PUBLICO - TOMADOR DATA NFSe Valor Total
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE 02/01/2012 201200000000001 30.246,24
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE o2/01/2012 201200000000002 30.962,19
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE 02/01/2012 201200000000003 6.466,30
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE o2//2012 201200000000005 23.075,10
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE 02/01/2012 201200000000006 6.509,67
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE 02/01/2012 201200000000007 4.928,86
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 02/01/2012 201200000000008 3.113,83

Com base no relatdrio de notas fiscais a Autoridade Fiscal elaborou uma planilha
intitulada “NFS-e — Notas Fiscais de Servigo — LL Locadora de Veiculos Ltda”, abaixo
transcrita:

MES VALOR MES VALOR

JAN 593.189,01 JuL 1.759.179,15
FEV 621.397,53 AGO 1.400.406,05
MAR 895.136,74 SET 1.587.204,05
ABR 1.122.835,07 ouT 1.757.695,33
MAI 1.528.867,32 NOV 1.263.223,75
JUN 943.279,93 DEZ 1,175.764,48

E com base em pesquisas realizadas no sistema SISAP - Sistema de Auditoria
Publica de Sergipe, administrado pelo TCE — Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, a
Autoridade Fiscal elaborou quadro intitulado “Demonstrativo de Outras Receitas — LL Locadora
de Veiculos Ltda”, descrevendo receitas auferidas por prestagdo de servigos a drgaos publicos
que supostamente ndo teriam sido oferecidas a tributacdo pelo Recorrente, juntado as e-fls. 265 a
286, discriminando receitas auferidas por prestacdo de servigos a 6rgédos publicos que ndo teriam
sido oferecidas a tributacdo pelo Recorrente. O excerto abaixo do quadro mostra as informagdes
contidas no referido quadro:
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DEMONSTRATIVO DE OUTRAS RECEITAS - LL LOCADORA LTDA

DOCUMENTO

UNIDADE GESTORA DATA  LacaL SERIE NUMERO VALOR OBJETO

Pref. Munic. PORTO DA FOLHA 01/01/2012  Doc diversos 5038 10.000,59 REF AQS SERV PRESTDOS

Camara Munic. N. 8. GLORIA 02/01/2012  Doc diversos 4445 6.150,00 PAG. REF. A LOCAGAO DE VEICULOS

Pref. Munic. PORTO DA FOLHA 02/01/2012  Doc diversos 4401 34.000,00 REF. AOS SERVICOS PRESTADOS.

Pref. Munic. PORTO DA FOLHA 02/01/2012  Dog diversos 1622 55.134,59 REF, AOS SERVICOS PRESTADOS.

Pref. Munic. ITAPORANGA D AJUDA  02/01/2012  Nota Fiscal 1 4416 204500 REF SERVICOS PRESTADOS

Fundo Munic. Saude ARAUA 02/01/2012  Doc diversos 4204 30.450,00 PAGAMENTO REFERENTE A LOCACAO DE VEICULOS CONFORME FATURA 4204.
Pref. Munic. CUMBE 04/01/2012  Nota Fiscal 1 4473 1.980,00 REF. A LIQ. DE NF. DE LOCACAQ DE VEICULOS, 2011

m 2rm nn REF. A PARCELA MENSAL DO CONTRATO DE LOCAGAQ DE IMOVEL, MES DE

A Autoridade Fiscal afirma que para reforcar as informagdes obtidas, de modo
que ndo ficassem resumidas apenas aos dados sintéticos fornecidos pelo SISAP, extraiu
relatérios dos pagamentos realizados pelos o6rgdos publicos, intitulados “Relatério de
Pagamentos”, nos quais constam dados acerca da confirmacdo e dos meios de pagamentos
utilizados.

8. O quadro intitulado Demonstrativo de Outras Receitas — LL Locadora de
Veiculos Ltda, descreve detalhadamente as receitas que deixaram de ser
oferecidas & tributagdo, chegando-se aos valores registrados no resumo abaixo
para 0 mesmo ano de 2012. Nele encontram-se, de forma majoritéria, receitas
acobertadas por outra série de notas fiscais, diferente daquelas notas fiscais de
servicos eletronicas apresentadas em atendimento a intimacao.

9. Existem alguns recebimentos que tiveram como contrapartida tdo somente
meros recibos, mas que ndo foram considerados na presente apuragdo por
representarem duplicidade em relacdo as receitas vinculadas a notas fiscais,
sejam eletr6nicas ou nao.

10. Para que a informagdo sobre receitas ndo se resumisse apenas aos dados
sintéticos fornecidos pelo SISAP, foram extraidos relatérios para registrar os
pagamentos efetuados pelos diversos 6rgdos publicos, cujo documento
intitulado Relatério de Pagamentos, também foi anexado a presente
fiscalizagdo. Na amostra em que foram identificados pagadores que ndo
exigiram a NFS-e, encontram-se dados acerca da confirmagdo e dos meios
empregados para efetivagdo dos pagamentos & LL Locadora de Veiculos Ltda.

O resumo consolidado do quadro “Demonstrativo de Outras Receitas” é o abaixo

descrito:

MES VALOR MES VALOR

JAN 454.200,00 JUL 864.742,91
FEV 500.342,86 AGO 562.705,56
MAR 420.215,29 SET 246.410,73
ABR 890.755,24 ouT 583.599,34
MAI 817.969,41 NOV 716.602,53
JUN 731.765,98 DEZ 963.920,63

A Autoridade Fiscal considerou que a receita total auferida pelo Recorrente seria a
soma da receita declarada com o tabela resumo acima do quadro “Demonstrativo de Outras
Receitas”, chegando aos valores abaixo:



FI. 8 da Resolugéo n.° 1302-001.178 - 12 Sejul/32 Camara/22 Turma Ordinéria
Processo n° 10510.721019/2015-81

MES VALOR MES VALOR

JAN 1.047.389,01 JUL 2.623.922,06
FEV 1.121.740,39 AGO 1.963.111,61
MAR 1.315.352,03 SET 1.833.614,78
ABR 2.013.590,31 out 2.341,294,67
MAI 2.346.836,73 NOV 1.979.826,28
JUN 1.675.045,91 DEZ 2.139.685,11

A Autoridade Fiscal entendeu que o valor de receita apurada (no total de R$
22.401.408,89) é compativel com a informacdo de movimentacdo financeira do Recorrente no
ano-calendario de 2012 informada no Dossié Integrado da Receita Federal. A movimentacao
financeira consolidada € a abaixo discriminadas:

INSTITUIGAO FINANCEIRA DEPOSITOS
BANCO DO BRASIL S/A 1.632.468,89
BANCO DO NORDESTE 667.707,79
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 19.707.850,62
TOTAL 22.008.027,30

Com base nos valores de receita total apurados, a Autoridade Fiscal reapurou o
IRPJ, CSLL , PIS e COFINS, conforme os quadros demonstrativos abaixo:

IRPJ IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA

ltem 12 Trim. 2012 | 22 Trim. 2012 | 32 Trim. 2012 | 42 Trim. 2012
12 més 1.047.389,01 2.013.590,31| 2.623.922,06| 2.341.284,67
wn| 22 més 1,121.740,39 2.346.836,73| 1.963.111,61| 1.979.826,28
g 32 més 1.315.352,03 1.675.04591| 1.833.614,78| 2.139.685,11
g Total Trim 3.484.481,43 6.035.472,95| 6.420.648,45| 6.460.806,06
Z| Lucro Pres. 1.115.034,06 1.931.351,34| 2.054.607,50| 2.067.457,94
Q IRPJ 167.255,11 289.702,70 308.191,13 310.118,69
% Adicional 105.503,41 187.135,13 199.460,75 200.745,79
=| IRRF 12,004,95 35.195,27 33.932,10 34.463,70
IRPJ a pagar 260.753,56 441.642,57 473.719,78 476.400,78
IRPJ na DCTF 150.894,16 256.303,82 340.467,84 328.621,10
IRPJ a langar 109.859,40 185.338,75 133.251,94 147.779,68
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CSLL CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
Item 12 Trim. 2012 | 22 Trim. 2012 | 32 Trim. 2012 | 42 Trim. 2012
12 més 1.047.389,01 | 2.013.590,31 | 2.623.922,06 | 2.341.294,67
| 22 més 1.121.740,39 | 2.346.836,73 | 1.963.111,61 | 1.979.826,28
Q| 32 més 1315.352,03 | 1.675.04591 | 1.833.614,78 | 2.139.685,11
gTotal Trim | 3.484.481,43 | 6.035.472,95| 6.420.64845 | 6.460.806,06
&| LucroPres. | 1.115.034,06 | 1.931.351,34| 2.054.607,50 | 2.067.457,94
] sl 100.353,07 | 17382162 | 18491468 | 186.071,21
S| csLL retida 2.685,45 2.644,49 2.241,16 3.639,54
= csLLa pagar 97.667,61| 17117713 | 182.67351| 182.431,67
' m 60.760,03| 10353549 | 136.707,53|  130.427,61
ik 36.907,58 67.641,64 45.965,98 52.004,06
langar
PIS - CONTRIBUIGAO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAGAQ SOCIAL
VALORES DECLARADOS VALORES APURADOS
MEs Receita P5 | pisDCTF | Receita PIS PIS PiSa
Calculado Calculado | RETIDO | PAGAR
JAN | 593.189,01 | 3.855,73 | 3.855,73| 1.047.389,01 | 6.808,03 | 580,21 | 2.372,08
FEV | 621.397,53 | 4.039,08 | 4.039,08 | 1.121.740,39 | 7.291,31 | 604,43 | 2.647,81
MAR | 895.136,74 | 5.818,39 | 5.818,39 | 1.315.352,03 | 8.549,79 | 560,90 | 2.170,49
ABR | 1.122.835,07 | 7.298,43 | 7.298,43 | 2.013.590,31 | 13.088,34 | 691,82 | 5.098,09
MAI | 1.528.867,32 | 9.937,64 | 9.937,64 | 2.346.836,73 | 15.254,44 | 406,38 | 4.910,42
JUN | 94327993 | 6.131,32 | 6.131,32 | 1.675.045,91 | 10.887,80 | 620,72 | 4.135,76
JUL | 1.759.179,15 |11.434,66 | 11.434,66 | 2.623.922,06 | 17.055,49 | 149,75 | 5.471,09
AGO | 1.400.406,05 | 9.102,64 | 9.102,64 | 1.963.111,61 | 12.760,23 | 270,16 | 3.387,43
SET | 1.587.204,05 | 10.316,83 | 10.316,83 | 1.833.614,78 | 11.91850 |1.036,85 | 564,82
OUT | 1.757.695,33 | 11.425,02 | 11.425,02| 2.341.294,67 | 15.218,42 | 649,51 | 3.143,89
NOV | 1.595.276,80 |10.369,30 | 10.369,30 | 1.979.826,28 | 12.868,87 | 81354 | 1.686,03
DEZ | 1.175.764,48 | 7.642,47 | 7.642,47 | 2.139.685,11 | 13.907,95| 902,65 | 5.362,83
COFINS - CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
VALORES DECLARADOS VALORES APURADOS
Receita COFINS | COFINS E— COFINS | COFINS | COFINSa
MES Calculada DCTF Calculada | RETIDA PAGAR
JAN | 593.189,01| 17.795,67 | 17.795,67 | 1.047.389,01 | 31.421,67 | 2.677,91 | 10.948,09
FEV | 621.397,53| 18.641,93 | 18.641,93 | 1.121.740,39 | 33.652,21 | 2.789,66 | 12.220,62
MAR | 895.136,74 | 26.854,10 | 26.854,10 | 1.315.352,03 | 39.460,56 | 2.588,79 | 10.017,67
ABR | 1.122.83507| 33.685,05 | 33.685,05 | 2.013.590,31 | 60.407,71 | 3.193,02 | 23.529,64
MAI | 1.528.867,32| 45.866,02 | 45.866,02 | 2.346.836,73 | 70.405,10 | 1.875,60 | 22.663,48
JUN | 94327993 2829840 | 28.29840 | 1.675.045,91 | 50.251,38 | 2.864,85 | 19.088,13
JUL | 1.759.179,15| 52.77537 | 52.775,37 | 2.623.922,06 | 78.717,66 | 691,13 | 25.251,16
AGO | 1.400.406,05| 42.012,18 | 42.012,18 | 1.963.111,61 | 58.893,35 | 1.246,80 | 15.634,28
SET | 1.587.204,05| 47.616,12 | 47.616,12 | 1.833.614,78 | 55.008,44 | 4.785,46 | 2.606,86
OUT | 1.757.695,33| 52.730,86 | 52.730,86 | 2.341.294,67 | 70.238,84 | 2.997,74 | 14.510,24
NOV | 1.595.276,80| 47.858,30 | 47.858,30 | 1.979.826,28 | 59.394,79 | 3.754,79 | 7.781,70
DEZ | 1.175.764,48| 35.272,93 | 35.272,93 | 2.139.685,11 | 64.190,55 | 4.166,10 | 24.751,52

2.Dos Argumentos de defesa
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2.1 Da adequacao da apuracdo da receita omitida por meio dos relatérios do

SISAP

O Recorrente contesta a validade das informac6es obtidas por meios do sistema
SISAP, ao argumento que as informacdes disponibilizadas séo relativos a empenhos em face de

determinado credor,

servindo apenas como comprovacdo da existéncia de destaque

orcamentario, ndo significando com isso que a prestacdo de servigo tenha sido realizada e que

tenham sido pagas:

Debrucando-se sobre a a¢do fiscalizatoria que originou os autos de infracdo ora
impugnados, vemos que tal acdo se fundou nos dados obtidos a partir de
pesquisas realizadas no aplicativo SISAP — Sistema de Auditoria Publica de
Sergipe, sistema esse que disponibiliza as informacdes de empenhos realizados
em face de determinado credor.

Ocorre que o empenho da despesa publica ndo denota a realizacdo de qualquer
pagamento, ou até mesmo fornecimento de mercadoria ou servico, sendo
medida essencialmente de direito financeiro visando atestar a existéncia de um
destaque orcamentario (peca ficticia) para cobrir a contratacdo e futuro
pagamento de uma despesa publica. Ndo se trata de menor indicativo da
realizacdo do servico e da despesa publica.

Estabelece o art. 58 da lei 4.320/64:

Art. 58. O empenho de despesa € 0 ato emanado de autoridade competente que
cria para o Estado obrigagdo de pagamento pendente ou ndo de implemento de
condigéo.

O art. 60 e seguintes do mesmo diploma legal assim dispéem:

Art. 60. E vedada a realizacio de despesa sem prévio empenho.

Art. 62. O pagamento da despesa so sera efetuado quando ordenado ap6s
sua regular liquidacéo.

Art. 63. A liquidacdo da despesa consiste na verificagdo do direito adquirido
pelo credor tendo por base os titulos e documentos comprobatérios do
respectivo crédito.

8 1° Essa verificacdo tem por fim apurar:

I - a origem e 0 objeto do que se deve pagar;

I - a importancia exata a pagar;

111 - a quem se deve pagar a importancia, para extinguir a obrigag&o.

8 29 A liquidacdo da despesa por fornecimentos feitos ou servigos prestados
tera por base:

I - 0 contrato, ajuste ou acérdo respectivo;
Il - a nota de empenho;

111 - os comprovantes da entrega de material ou da prestacdo efetiva do servico.
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Vé-se, pois, da leitura dos dispositivos legais transcritos que o empenho é uma
fase preliminar a realizacdo da despesa publica, sendo sucedida pela liquidacdo
e posteriormente pelo pagamento.

Muito clara a legislacdo supra quando assinala que somente pode haver
pagamento com a existéncia de prévio empenho e liquidacéo.

Acerca da liquidagdo, essa consiste na verificacdo da realizacdo do objeto
contratado pela analise de contratos, nota de empenho e comprovante da entrega
ou da prestacdo efetiva do servico, para autorizar futuro pagamento, que ainda
néo se realizou.

Interpretando-se os dispositivos acerca da liquidacdo podemos concluir, estreme
de qualquer duvida, que na liquidacdo da despensa publica podera se verificar
que um servico ndo foi prestado, em que pese regularmente empenhado,
guando, entdo, ndo havera qualgquer pagamento.

Tal fato pode se dar por diversos motivos, desde a auséncia de ordem de servigo
por parte da administragéo publica, pela simples inexecucdo contratual por parte
do fornecedor regularmente contratado, dentre outros tantos motivos.

De fato, o que merece destaque é que o empenho de uma despesa publica
consiste em uma das fases da despesa publica, havendo a necessidade de que
haja liquidacéo e posterior pagamento para que ela se consume.

No caso dos autos de infracdo ora impugnados, a autoridade administrativa ndo
se preocupou em prosseguir na analise de toda a despesa publica, limitando-se a
verificar a existéncia de empenhos para presumir a realizacdo do fato gerador
dos tributos langados.

Esqueceu-se o agente publico das licbes mais comezinhas de direito financeiro,
onde podemos constatar que empenho € o mero destaque orgamentério para
fazer frente a um pagamento futuro, desde que regularmente contratado aquele
fornecedor, regularmente liquidada a despesa, através da efetiva prestagcdo do
servico ou fornecimentos da mercadoria, para se chegar ao desfecho que € o
pagamento.

Anote-se que o empenho regularmente efetivado ndo implica nem mesmo na
realizacdo da contratacdo, posto que sdo fases distintas, devendo aquele
necessariamente preceder esse. Estd clara a inutilidade desse relatorio de
empenhos para o fim de se constituir prova concreta e habil da ocorréncia do
fato gerador dos tributos langados de oficio pela autoridade administrativa.

Vé-se, portanto, que o Recorrente alega que a Autoridade Fiscal baseou-se em
relatorio de empenho para elaborar o quadro “Demonstrativo de Outras Receitas” o que seria
inadequado por ndo significar, necessariamente que o servi¢o fora prestado, e que teria sido
liquidado e pago.

O Recorrente esta correto quando aos estagios da despesa orgamentéria que sdo 0s
seguintes, de acordo com a Lei n°® 4.320/64: empenho, liquidacdo e pagamento.

O empenho é o ato administrativo em que a autoridade competente cria a
obrigacdo de pagamento, consistente da reserva da dotacdo orgcamentaria para um determinado
fim especifico, formalizado mediante um documento denominado ‘“Nota de Empenho”, no qual
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constam o nome do credor, o valor da despesa e demais informacdes necessarias para o controle
da execucdo orcamentaria.

A liquidacao consiste na verificacao, por um responsavel — o fiscal do contrato —
que verifica o direito adquirido pelo credor pela confirmacdo da entrega do bem ou se a
prestacdo de servigo se esta de acordo com o contratado, se a importancia a ser paga esta correta
e se 0 beneficiario do pagamento esta correto para a extin¢éo da obrigacéo.

Por fim, tendo sido liquidado a despesa com o ateste, ocorre a entrega do
numerario ao credor por meio de cheque ou crédito em conta corrente.

Ocorre, porém, que a Autoridade Fiscal ndo se baseou em notas de empenho, mas
no “Relatério da Nota de Empenho”, nos quais constam os valores do empenho, valores
liquidados e pagos, tendo como exemplo o Relatorio da Nota de Empenho — NE” da Unidade
Gestora 006320 — Camara Municipal de Umbaulba (e-fls. 320), abaixo colacionada:

4725 SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDITOR Pag.: 1
~ Unidade Geslora: 006320 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA. Eata ?13??3*2015
it ora: 11:

. _’“q‘ﬁ Relatdrio da Nota de Empenho - NE
Ty,

~DADOS DO EMPENHO Envioc FEVEREIRO/2012
Nimero 34 Ano 2012 Data de Emissdo  01/02/2012
Tipe GLOBAL Categoria da Despesa  COMUM
Base Legal PREGAO - LEI 10520 de 17.07.2002 Matureza do Crédito ORGAMENTARIO/SUPLEMENTAR

CLASSIFI CAG.AO FUNCIONAL PROGRAMATICA  00001.010100.00.04.031.0008.2001.33903900.000

Orgéao Qo001 ODOCAMARA MUNICIPAL

Unidade Grgamentaria oio0 CAMARA MUNICIPAL

Regifo de Planejamento ao NAD SUPORTA REGIAQ DE PLANEJAMENTO

Fungao [0} LEGISLATIVA

SubFungao 031 ACAD LEGISLATIVA

Programa QD08 ATUAGAQ LEGISLATIVA

Projetol Atividade 2001 MANUTENGAC DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
Categoria Econémica 3 DESPESA CORRENTE

Grupo de Despesa 3 Outras Despasas Cormenlas

Modalidade de Aplicagao 90 Aplicagies Diretas

Elemento de Despesa 39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Subelemento de Despesa 13 LOCACAD DE BENS MOVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
Fonte de Recurso aoo ORDINARIOS NAC VINCULADO

DADOS DO CREDOR

CPFICNPJ  04.540.771/0001-22 LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Enderego  RUA RIO GRAMDE DO SUL, 811

Bairro SIQUEIRA CAMPOS Cidade ARACAJU U.F. SE

VINCULACOES
Convénio

Licitagio

Dispensa | Inexigibilidade
Contrato

Obra

Item Descrigio Unidade Quantidade Valor Unitéric Valor Total

1 WALOR REFERENTE PRESTAGAD DE SERVICOS DE LOCAGAD UN 1,000 60.840,00 60.840,00
DE VEICULOSPARA ESTA CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA NO
PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2012.

Total de tens: 1 Valor Total 60.940,00

Posigdo Orgamentaria e Financeira do Empenho

Saldo Anterior da Dotaghio Orgamentéria (1) 116.276.99  Ligquidade Liguide & = (6-7) 56.683,33
Empenhado (2) 60.940,00 Pago (9) 56.683,33
Reforgado (3) 0,00  Retengbes nos Pagamentos 0,00
Anulado (4) 4.246,67 Pagamentos Estornados (10) 0,00
Empenhado Liguido § = (2+3-4) 5669333 Pagamento Liquido 11 = (9-10) 56.693,33
Saldo da Dotagfio apés o Empenho = (1-5) 589.583 66 Empenhado a Liquidar 12 = (5-8) 0,00
Liquidado (6) 0669333 Liquidado a Pagar 13 = (8-11) 0,00

Liguidagdes Estornadas (7) 000  Empenhado a Pagar 14 = (5-11) 0,00
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O contrato acima trata da prestacdo de servico de locacdo de veiculo, cujo
pagamento ¢é feito mensalmente, tendo sido a comprovagdo realizada por meio do “Relatério de
Pagamento do Empenho” ao qual se referiu a Autoridade Fiscal, no qual consta a data do

pagamento e o valor pago, conforme excerto extraido do relatério da e-fl. 321:

SISTEMA DE AUDITORIA PUELICA - SISAP AUDITOR
Unidade Gestora: 006320 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA

,_'ni . Relatério dos Pagamentos do Empenho

Pag.: 1
Data: 20/03/2015
Hora: 11:17

DADOS DO EMPENHO

H:ﬂknera 34 Data de Emissfo  01/02/2012 Valor Atualizado® (1)  56.693,33
Credor 04.540.771/0001-22 LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA
B Ad::;‘:::a‘:ivn P::;;::tn Valer Brute (2) Valor Retide Valor Pago Valor Esternado (3) :::::“P:g(; :’20_;]
08800000340000000071 29/02/2012 5.540.00 0.00 5.540.00 0,00 5.540,00
808000003400000001 14 30/03/2012 5.540.00 0.00 5.540.00 0,00 5.540,00
Dﬁ:DUUDDDMEIUGUUUm 83 2710412012 5.540,00 0,00 5.540,00 0,00 5.540,00
00800000340000000214 30/05/2012 5.540.00 0,00 5.540,00 0,00 5.540,00
000000034 0000000265 02/07/2012 5.540.00 0,00 5.540,00 0,00 5.540,00
DO&](][I(]DMDGG!]G[](]B& aviarizoz 5.540,00 0,00 5.540,00 0,00 5.540,00
0000000340000000370 31082012 5.540.00 0.00 5.540,00 0,00 5.540,00
00E00000240000000402 28/09/2012 5.540,00 0,00 5.540,00 0,00 5.540,00
UOUbODUD&iUOOOOUU#H Jozo12 5.540.00 0.00 5.540.00 0,00 5.540,00
DOQODDDD340000000499 30112012 5.540,00 0.00 5.540,00 0,00 5.540,00
00800000340000000548 28122012 1.293,33 0,00 1.293,33 0,00 1.293,33
: Total 56.683,33 0,00 56.693,33 0,00 56.6983,33
* Empenhado + Reforgo - Anulado Saldo do Empenho a Pagar = (1-4) 0,00

{4%) Os estomos de pagamento informades até 2003 niio estio representados na coluna "Valer Estomo”, porgue estavam ligados 4 nota de empenho.

A Autoridade Fiscal juntou ainda o “Relatorio de Anélise de Pagamento” de uma
das ordens de pagamento, emitida em 01/02/2012 no valor de R$ 5.540,00, realizado por meio de
transferéncia bancaria da conta 3000583, agéncia 22 do Banco do Estado de Sergipe (e-fl. 322):

SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDITOR Pag.: 1
Unidade Gestora: 006320 CAMARA MUNICIFAL DE UMBAUBA Eatﬂ: ??“1]-;"201 5
ara: B

o= Relatério da Anélise do Pagamento

Dados do Empenho
Numero 34
Credor  LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Data de Emissdo  01/02/2012 Valor Atualizade™ 5669333

* Empenhade + Reforge - Anulado

Dados do Pagamento

Processo Administrative  0000000034000000007 e Pagamento  29/02/2012 Valor Bruto{1)  5.540,00 Valor Retido(2) 0,00

Valor Pago(3=1-2) 5.540,00 Valor Estornadaid) 0,00 Pagamento Liguido(5=1-4) 5.540,00

Dados dos Documentos de Pagamento

Tipo Mumero Valor Valor Pago Conta |Agéncia Banco Tipo de Conta
CHEGUE TRANSF, 5.540,00 5.540,00 3000583 22 BANCO DO ESTADO DE CONTA CORRENTE - LIVRE
SERGIPE 5.A. MOVIMENTACAD

Dados dos Valores Retidos

Conta Contébil Descrigio Valor Pago
Total 0,00
Dados das Certidées Negativas
Tipe Namero Emisséo Validade
Dados dos Estornos
Data Valor Maotivo Conta Agéncia Banco Tipo de Conta

A Autoridade Fiscal informou no quadro “Demonstrativo de Outras Receitas — LL

Locadora Ltda” exatamente o valor contido no “Relatorio de Pagamento de Empenho”,
conforme excerto abaixo do més de fevereiro de 2022:
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UNIDADE GESTORA

Pref. Munic. PEDRINHAS

Fundo Munic. Saude
Fundo Munic. Saude

Pref. Munic. GARARU

Pref. Munic. GARARU

Praf. Munic. GARARU

Pref. Munic, CUMBE

Camara Munic. CANINDE SAO

FRANCISCO

Clmara Munic. UMBAUBA

DEMONSTRATIVO DE OUTRAS RECEITAS - LL LOCADORA LTDA

DATA DOCUMENTO

FISCAL

0302/2012  Nota Fiscal A
PEDRINHAS 03/02/2012  Nota Fiscal M1
PEDRINHAS 03/02/2012  Nola Fiscal M1

12/02/2012  Doc diversos

12/02/2012  Doc diversos

12/02/2012  Doc diversos

1302/2012  Mote Fiscal 1

29/02/2012  Nota Fiscal UN

29/02/2012  Nota Fiscal A

TOTAL OUTRAS NOTAS - FEV/2012

A comprovagdo de que

SERIE NUMERO

4553

4555
4556

4557

4560

4560
4582
4597
4801

as

Empenho”, do “Relatério de Pagamento

VALOR

6.780,00

OBJETO

REF. A PARCELA MENSAL DO CONTRATO DE LOCAGAQ DE VEICULO, MES DE
JANEIRO/2012.

7.345,00 REF AOS SERVIGOS PRESTADOS EM LOCAGAO DE VEICULOS
5.424,00 REF AOS SERVIGOS PRESTADOS EM LOCAGAO DE VEICULOS

97.180,00 REF. A SERVIGOS DE LOCAGAO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS.

REF. A SERVIGOS DE LOCAGAO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS
AS ESCOLAS DO MUNICIPIO
REF. A SERVICOS DE LOCAGAD DE VEICULOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS

72.92149

30.000,00

AS ESCOLAS 0O MUNICIFIO.
1.980,00 REF. A LIQ. DA NF. N*4582

7.950,00

REFERENTE DESPESAS COM LOCAGAD DE VEICULOS PARA USO A SERVIGO
DESTA CASA LEGISLATIVA NO MES DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO

5.540,00 VALOR LOCAGAO DOS VEICULOS MES DE FEVEREIRO DE 2012.

500.342,86

informagdes obtidas do “Relatorio da Nota de
do Empenho” e do “Relatério de Andlise de
Pagamento” indicam o pagamento pelos servigos prestados, € corroborado, inclusive, por
informacgdes prestadas pelo préprio Recorrente por notas fiscais emitidas incluidas na

“RELACAO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEICULOS LTDA”, cujo informagio relativa

ao tomador do servigo “Camara Municipal de Umbauba” esta descrita na planilha abaixo:

ORGAO PUBLICO - TOMADOR DATA NFSe Valor Total

CAMARA MUNICIPAL DE 30/03/2012 | 201200000000231|  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 27/04/2012 | 201200000000327 |  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 30/05/2012 | 201200000000414 |  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 02/07/2012 | 201200000000527 |  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 31/07/2012 | 201200000000634 |  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 31/08/2012 | 201200000000736|  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 26/09/2012 | 201200000000860|  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 29/10/2012 | 201200000000957 |  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 29/11/2012 | 201200000001079|  5.540,00
UMBAUBA

CAMARA MUNICIPAL DE 28/12/2012 | 201200000001216 | 1.293,33
UMBAUBA

Total 51.153,33

Até aqui, é possivel concluir que, ao contrario do que defende a Recorrente, as
informacdes obtidas dos relatorios emitidos pelo sistema SISAP sdo habeis e suficientes para

comprovar que o Recorrente recebeu o pagamento pelos servicos prestados.

56.693,33.

Também se constata que o Recorrente ndo ofereceu a tributacdo a totalidade da
receita auferida, eis que informou a emissdo de R$ 51.153,33 de notas fiscais, mas recebeu R$
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Por outro lado, verifico que a Autoridade Fiscal ndo constatou que o Recorrente
havia relacionado notas fiscais para acobertar servigcos prestados para a Camara Municipal de
Umbatba na RELAGAO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEICULOS LTDA”e entdo
considerou o valor recebido como receita ndo declarada no quadro “Demonstrativo de Outras
Receitas — LL Locadora Ltda”. Portanto, relacionou indevidamente o valor (ou pelo menos parte

dele, j& que a Recorrente ndo declarou todo o valor recebido, como visto acima).

Comparando a “RELACAO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEICULOS”
LTDA” com o quadro “Demonstrativo de Outras Receitas — LL Locadora Ltda” elaborado pela
Fiscalizacdo, constato que a Autoridade Fiscal relacionou como receita ndo declarada valores
que o Recorrente havia declarado (com alguma divergéncia de valores) nas notas fiscais

entregues ao FISCO. Os 6rgdos pagadores sao 0s seguintes:

ORG Unidade Gestora
006202 BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
002319 CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDABA
005310 CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
003322 CAMARA MUNICIPAL DE JAPOATA
001318 CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA
GLORIA
006320 CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA
005404 EMPRESA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
005405| FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
001116 FUNDACAO MUNICIPAL DO TRABALHO
009128| FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
LAGARTO
009148 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
NOSSA SEN
009172 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
POCO REDO
009152 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
ROSARIO D
009060 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBECA
009073 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRINHAS
009064 | FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POCO REDONDO
009026 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROSARIO DO
CATETE
009056 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ITAPORANGA D
AJUDA
003310 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS
005304 | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D AJUDA
006303 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO
001312 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
002304 | PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE
LOURDES
005301 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS
001302 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCO REDONDO
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003311| PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO CATETE
005377 | SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO - ARACAJU

Né&o foi possivel confirmar os valores pagos, pois a Autoridade Fiscal ndo juntou
ao processo o “Relatorio da Nota de Empenho”, no qual consta o valor empenhado, o valor
liquidado e o valor pago, bem como os “Relatério de Pagamento do Empenho” e do “Relatorio
de Analise de Pagamento” que discriminam os valore mensais pagos, a data e a forma de
pagamento.

Considero, portanto, necessario converter o julgamento em diligéncia para que a
Autoridade junte os Relatério de Nota de Empenho” de todos os 6rgdos pagadores relacionados
no quadro ““Demonstrativo de Outras Receitas — LL Locadora Ltda”, excluindo os valores
recebidos ja informados na “RELACAO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEICULOS” para
que seja refeita apuracao da efetiva receita omitida.

2.2 Da movimentacao financeira

O Recorrente alega que é impropria a utilizacdo da movimentacao financeira para
comprovar a existéncia de recebimentos tributaveis, porque os valores movimentados em conta
corrente ndo implicam necessariamente em recebimentos tributaveis, haja vista neles constarem
operacdes crediticias, transferéncias entre contas correntes de mesma titularidade, valor da venda
de bens integrantes do ativo imobilizado etc.

O Recorrente juntou extratos bancarios para sustentar seu argumento e além disso
suscita que seria inadequado a apuracdo com base na movimentagdo bancéria, pois apura o lucro
com base no regime de competéncia.

Ocorre que a apuracdo da receita omitida ndo foi realizada com base na
movimentacdo financeira e sim, conforme amplamente detalhado no Relatério Fiscal, com base
nos relatérios emitidos pelo sistema SISAP. O valor consolidado dos valores creditado em conta
corrente sé foi utilizado para verificar a compatibilidade com o valor total da receita apurada.

Além dos mais, 0 Recorrente apenas suscita, mas nao apresenta comprovacdo, de
que parte dos valores creditados foram decorrentes de operac6es de crédito, transferéncias entre
contas correntes de mesma titularidade, venda de bens integrantes do ativo imobilizado e etc.

2.3 Da sistematica de apuracéo dos tributos

Afirma o Recorrente que utiliza o regime de competéncia para apuracdo dos
tributos, mas que a Autoridade Fiscal fundamentou o lancamento na existéncia de valores
supostamente recebidos e ndo oferecidos a tributagdo, comparando, inclusive, os dados sobre
empenhos disponibilizados pelo Tribunal de Contas do Estado e as informagdes sobre depositos
em conta corrente cujo titular é a autuada, obtidas a partir do Dossié Integrado Receita Federal.

Questiona entdo, como saber se 0s pagamentos realizados e considerados néo
oferecidos a tributacdo ndo se referiam a pagamento relativo servigos contratados, prestados e
declarados em competéncias anteriores?

Assevera que a Autoridade Fiscal deixou de indicar de maneira clara a qual
competéncia se referia 0 pagamento.
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Equivoca-se o Recorrente.

Caso um servico tenha sido prestado, ndo tenha sido liquidado, ou ainda que tenha
sido liquidado mas ndo tenha sido pago no exercicio financeiro, sera inscrito em uma das
seguintes rubricas de restos a pagar: “Empenhado a Liquidar” , relativas a despesas a liquidar ou
em liquida¢ao (nao processadas) ou “Liquidado a Pagar”, relativas a despesas ja liquidadas
(processadas).

Essa informagdo consta precisamente no “Relatério da Nota de Empenho”, como
se verifica no excerto abaixo, no caso da Unidade Gestora 001326 Camara Municipal de Canindé
de S&o Francisco (e-fls. 308):.

Item Descrigio Unidade Quantidade Valor Unitéric Valor Total

1 VALOR EMPENHADO NESTA DATA PARA COBRIR: DESPESAS UN 1,000 95 400,00 95.400,00
COM LOCACAODE VEICULOS PARA USO A SERVICO DESTA
CASA LEGISLATIVA NO CORRENTE EXERCICIO.

Total de tens: 1 Valor Total 95.400,00

Posigdo Orgamentaria e Financeira do Empenho

Saldo Anterior da Dotagiio Crga arfa (1) AT6.832,00  Liquidade Liquide 8 = (6-7) 95.400,00
Empenhado (2} 95.400,00 Pago (9) 95.400,00
Reforgado (3) 0,00  Retengbes nos Pagamentos 0,00
Anulado (4) 0,00  Pagamentos Estornados (10) 0,00
Empenhado Liquido § = (2+3-4) 95.400,00  Pagamento Liquido 11 = (9-10) 95.400,00
Saldo da Dotagdo apés o Empenho = (1-5) 281.432.00 Empenhade a Ligquidar 12 = (5-8) 0,00
Liquidado (6) #5.400.00  Liquidado a Pagar 13 = (8-11) 0,00
LiguidagGes Estornadas (7) 0,00  Empenhado a Pagar 14 = (5-11) 0,00

O “Relatério dos Pagamentos de Empenho”, juntado a e-fl. 309 demonstram as
datas dos pagamentos e os valores pagos, indicam que os empenhos foram liquidados e pagos no
mesmo exercicio financeiro, ndo havendo dividas inscritas em restos a pagar:

SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDITOR Pag.: 1

& Unidade Gestora: 001326 CAMARA MUNICIPAL DE CANINDE DE SAC FRANCISCO Eﬁ'a fggg’zm J
A oral g

;,ﬂg . Relatério dos Pagamentos do Empenho

:

DADOS DO EMPENHO

Nimero 42 Data de Emissfo 02/01/2012 Valor Atualizado® (1)  %5.400,00

Gredor 04.540.771/0001-22 LL LOCADORA DE YEICULOS LTDA . - EPP

] G330 o Pogemilie Valor Bruto (2] Valor Retido Valor Pago Valor Estornado (3) et

08800000420000000050 02/02/2012 7.950,00 0.00 7.950,00 0,00 7.950,00

0800000420000000121 050312012 7.950.00 0.00 7.850.00 0,00 7.850,00

06:00000042 0000000156 04/04/2012 7.950.00 0,00 7.850,00 0,00 7.850,00

008000004 20000000267 07052012 7.950.00 0,00 7.8950,00 0,00 7.950,00

00B00000420000000324 01/06/2012 7.950.00 0,00 7.950,00 0,00 7.950,00

00000D0D420000000471 05/07/2012 7.950,00 0,00 7.950,00 0,00 7.950,00

DO@GDDDAZDUGOGDOSZB 02082012 T7.950,00 0.00 7.950,00 0,00 7.850,00

I]O:D‘(J[J[I(]DHZ 0000000612 Hf0a/zoz 7.950,00 0,00 7.950,00 0,00 7.950,00

009:00000420000000650 28/09/2012 7.950,00 0,00 7.950,00 0,00 7.950,00

00_0.0000042 0000000708 Inoizoz 7.950.00 0,00 7.850,00 0,00 7.850,00

UU_EjUUUUDQZUUGUUUU??Z 03122012 7.950,00 0,00 7.950,00 0,00 7.850,00

00000000420000000831 26M12/2012 7.950.00 0.00 7.950,00 0,00 7.850,00
T Total 95.400.00 0.00 95.400,00 0,00 95.400,00

* Empenhado + Reforgo - Anulado Saldo do Empenho a Pagar = (1-4) 0,00

{4%) Os estomos de pagamento informados até 2003 néo estdo representados na coluna “Valor Estomo”, porgua estavam figados 4 nota de ampenho.

Além disso, apesar de injusto, mesmo que o Recorrente ndo tenha recebido pelo
servico prestado no exercicio, tendo emitido a nota fiscal de servico, a receita deve ser oferecida
a tributacao pela sua opcao pelo regime de competéncia.

Por fim, como o levantamento que a Autoridade Fiscal fez da receita omitida foi
fundamentado em documento fiscal emitido para acobertar servigo prestado, e ndo pelos valores
creditados em conta corrente, correto o levantamento realizado.
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2.4 Da compatibilidade das retences com os valores declarados

O Recorrente contesta a alegacao da Autoridade Fiscal que os valores constantes
do relatério "1IRRF — Orgao Publicos” ratificam a existéncia de receitas tributaveis nao
oferecidas a tributacdo pelo contribuinte.

Aduz que ao analisar o documento elaborado pela Autoridade Fiscal intitulado
“IRRF — Orgdo Publicos", constata que ao valor total de retencdes calculados sobre o valor total
de R$ 9.805.079,84 é compativel com o total de rendimentos declarado pelo Recorrente de R$
14.792.267,87.

Afirma também o Recorrente que a Autoridade Fiscal ndo identificou dentre os
valores retidos quais teriam sido omitidos na DIPJ, DACON e DCTF, e que constam no relatorio
obtido a partir do SISAP.

A primeira incongruéncia na afirmacdo do Recorrente é a compatibilidade da
retencdo sobre receita de R$ 9.805.079,84, informada em DIRF, com o total de receita declarada
pelo Recorrente de R$ 14.792.267,87. Apesar do valor declarado ser maior que o valor de
rendimento informado em DIRF, ndo se pode considerar como situagdo normal e
compatibilidade de valores.

E isso vem demonstrar mais um fato: que alguns érgdos publicos ndo fizeram a
retencdo a que estavam obrigados . E isso é demonstrado, inclusive, nos relatérios de Anélise de
Pagamento. Vejamos duas situacdes distintas, uma com a informacéo da retencdo e outra sem a
informacao de retencéo

Com informacéo da retencéo (e-fl. 304):
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDITOR Pag.: 1
Unidade Gestora: 002319 CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDABA a""“ fg“;?’?‘“’s
ora; .

Relatério da Anilise do Pagamento

Dados do Empenho
Valor Atualizado*  75.600,00

Namero 25 Data de Emissdao  01/02/2012

LL LOCADORA CE VEICULO LTDA

Credor
* Empenhade + Reforgo - Anulado

Dados do Pagamento
Processo Administrative  00000000250000000043 Pagamento  01/03/2012 Valor Brute{1})  6.500,00 Valor Retido(2) 103,50

Valor Estornado(d) 0,00 Pagamento Liquido(5=1-4) §.900,00

Valor Pago(3=1-2) 6.796,50

Dados dos Documentos de Pagamento
Tipo de Conta

Banco

Tipo Niamero Valor Valor Pago Conta Agéncia
CHEQUE 048580 6.796.50 £.796,50 3001004 5 BANCO DO ESTADO DE CONTA CORRENTE - LIWRE
SERGIFE 5.A. MOVIMENTACAC
Dados dos Valores Retidos
Conta Contébil Descrigdo Valor Pago
20202020104 IRRF - RETENCOES NOTAS FISCAIS 103,50
Total 103,50
Dados das Certidoes Negativas
Tipo Namero Emissio Validade
Dados dos Estornos
Data Valor Motivo Conta |Agéncia Banco Tipo de Conta
Sem informacéo da retencéo (e-fl. 310):
SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDITOR Pag.:1
Unidade Gestora: 001326 CAMARA MUNICIPAL DE CANINDE DE SAO FRANCISCO L8t
3 Hora: 10:42
Y Relatério da Andlise do Pagamento
Wi A
Dados do Empenho
Numero 42 Data de Emissdo  02/01/2012 Valor Atualizado®  95.400,00
Credor LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA . - EFP
* Empenhado + Reforgo - Anulado
Dados do Pagamento
Processo Administrativo  00000000420000000050e Pagamento  02/02/2012 Valor Bruta{1}  7.950,00 Valor Retido{2) 0.00
Valor Pago(3=1-2) 7.950,00 Valor Estarnado(4) 0,00 Pagamento Liquido{5=1-4) 7.950,00
Dados dos Documentos de Pagamento
Tipo Namero Valor Valor Pago Conta |Agéncia Banco Tipo de Conta
CHEQUE 047881 7.950,00 7.950,00 3000012 60 BANCO DO ESTADO DE CONTA CORRENTE - LIVRE
SERGIPE S.A. MOVIMENTACAC
Dados dos Valores Retidos
Conta Contabil Descrigdo Valor Pago
Total 0,00
Dados das Certidoes Negativas
Tipo Namero Emisséo Validade
Dados dos Estornos
Data Valor Motivo Conta |Agéncia Banco Tipo de Conta
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Conclui-se, portanto, que no presente caso, 0s rendimentos apurados com base nas
informagdes prestadas em DIRF nédo se prestam a corroborar os rendimentos declarados pelo
Recorrente.

E importante consignar que a ndo retencdo, além de configurar infracio a
legislacdo tributaria, sujeitando a fonte pagadora a multa, traz efeitos deletérios na arrecadacéo
de tributos, prejudicando o proprio ente federado nas transferéncias constitucionais de
distribuicdo da arrecadacao do imposto de renda.

Por fim, também deve ser afastado o argumento do Recorrente que a Autoridade
Fiscal ndo identificou dentre os valores retidos quais teriam sido omitidos na DIPJ, DACON e
DCTF, e que constam no relatdrio obtido a partir do SISAP. Isso porque ndo foi com base nos
valores informados em DIRF que a Autoridade considerou a omissdo, mas como relatado a
exaustdo, a omissdo foi apurada na comparagio das receitas informadas na “RELACAO DE
NFSe - L L LOCADORA DE VEICULOS” com as informacdes de pagamento levantadas com
os relatdrios do SISAP.

Concluséo

Por todo o exposto, voto em CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA para que a Autoridade junte todos os “Relatorios da Nota de Empenho”,
“Relatério de Pagamento do Empenho” e “Relatorio de Andlise de Pagamento™ relativas as
receitas consideradas ndo declaradas e reapure a receita omitida excluindo-se as receitas
informadas na “RELACAO DE NFSe - L L LOCADORA DE VEICULOS” .

A Autoridade Fiscal diligenciante devera elaborar relatério circunstanciado e
conclusivo, informando e detalhando quais valores foram excluidos, quais foram mantidos e o
novo valor apurado, ndo deixando de confirmar os valores que foram efetivamente liquidados,
sem prejuizo de intimar o Recorrente a apresentar outras informacdes que a Autoridade Fiscal
julgar necessario para o deslinde da questao.

Deve ser dado ciéncia do relatorio ao Recorrente, abrindo-lhe prazo de 30 dias
para manifestar.

Em seguida o processo dever retornar ao CARF para continuidade do julgamento.
E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



